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COMUNICADO TÉCNICO Nº 15/2022/AMM 

Parcelamentos dos Municípios com os seus regimes próprios de 

previdência social autorizados pela Emenda Constitucional nº 

113/2021 

 

PORTARIA MTP Nº 360, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Altera a Portaria MPS nº 402, de 10 de julho de 2008, para 

dispor sobre os parcelamentos dos Municípios com os seus regimes 

próprios de previdência social autorizados pela Emenda 

Constitucional nº 113/2021, e dá outras providências. 

(Processo SEI nº 10133.101610/2021-19). 

 

Legislação correlata: 

 

Emenda Constitucional nº 103/2019  

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e 

disposições transitórias. 

 

Nota Técnica SEI nº 12212/2019/ME 

Análise das regras constitucionais da reforma previdenciária aplicáveis aos 

regimes próprios de previdência social dos entes federados subnacionais. 

 

Portaria MPS nº 402, de 10 de julho de 2008 

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento 

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de 

cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 

cumprimento das Leis no 9.717, de 1998 e no 10.887, de 2004. 

 

Entre outras  
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                       AREA DE REFERÊNCIA: 

Administração, RPPS, Procuradoria Jurídica, Contabilidade e 

demais áreas correlatas  

 

ASSUNTO Parcelamentos dos Municípios com os seus regimes próprios 

de previdência social autorizados pela Emenda Constitucional nº 

113/2021 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, por 

intermédio da PORTARIA MTP Nº 360/2022, altera a Portaria MPS nº 

402, de 10 de julho de 2008, para dispor sobre os parcelamentos 

dos Municípios com os seus regimes próprios de previdência social 

autorizados pela Emenda Constitucional nº 113/2021.  

 

A Portaria MPS nº 402/2008, por ora alterada, em seu artigo 

5º, dispõe o que segue:  

 

 

Art.5º As contribuições legalmente instituídas, 

devidas pelo ente federativo e não repassadas à unidade 

gestora do RPPS até o seu vencimento, depois de 

apuradas e confessadas, poderão ser objeto de termo de 

acordo de parcelamento para pagamento em moeda 

corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial 

e observados, no mínimo, os seguintes critérios: 

(Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013). 

 

I - previsão, em cada termo de acordo de parcelamento, 

do número máximo de 60(sessenta) prestações mensais, 

iguais e sucessivas; (Incluído pela Portaria MPS no 21, 

de 16/01/2013) 

 

II - aplicação de índice oficial de atualização e de 

taxa de juros, definidos em lei do ente federativo, na 

consolidação do montante devido e no pagamento das 

prestações vincendas e vencidas, com incidência mensal, 
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respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial; 

(Redação dada pela Portaria MPS no 307, de 20/06/2013) 

 

III - vencimento da primeira prestação no máximo até o 

último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do 

termo de acordo de parcelamento; (Incluído pela 

Portaria MPS no 21, de 16/01/2013)  

 

IV - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, 

para os casos de inadimplemento das prestações ou 

descumprimento das demais regras do termo de acordo de 

parcelamento; (Redação dada pela Portaria MPS no 307, 

de 20/06/2013) 

 

V - vedação de inclusão das contribuições descontadas 

dos segurados ativos, aposentados e pensionistas; 

(Incluído pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013) 

 

VI - vedação de inclusão de débitos não decorrentes de 

contribuições previdenciárias.(Incluído pela Portaria 

MPS no 21, de 16/01/2013) 

 

§ 1º  REVOGADO pela Portaria MPS no 21, de 16/01/2013 

§ 2º REVOGADO pela Portaria MPS no 307, de 20/06/2013 

 

§ 3º A lei do ente federativo e o termo de acordo de 

parcelamento poderão prever a vinculação do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM como garantia das 

prestações acordadas e não pagas no seu vencimento, 

mediante autorização fornecida ao agente financeiro 

responsável pela liberação do FPE/FPM, concedida no ato 

de formalização do termo. (Redação dada pela Portaria 

MPS no 307, de 20/06/2013)  
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§ 4o Os termos de acordo de parcelamento ou 

reparcelamento deverão ser formalizados e encaminhados 

à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS 

por meio do Sistema de Informações dos Regimes Públicos 

de Previdência Social - CADPREV-Web, acompanhados do 

Demonstrativo Consolidado de Parcelamento - DCP, que 

discrimine por competência os valores originários, as 

atualizações, os juros, as multas e os valores 

consolidados, da declaração de publicação e, nos casos 

exigidos, da lei autorizativa e da autorização de 

vinculação do FPE/FPM, para apreciação de sua 

conformidade às normas aplicáveis. (Redação dada pela 

Portaria MPS no 21, de 14/01/2014) 

 

§ 5º REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013  

§ 6º REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013  

 

§ 7º Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados 

anteriormente, mediante lei autorizativa específica, 

observados os seguintes parâmetros: (Redação dada pela 

Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

 

I - o reparcelamento consiste em uma nova consolidação 

do montante do débito parcelado, calculada a partir da 

diferença entre o valor originalmente consolidado do 

termo de parcelamento em vigor e o valor total das 

prestações pagas posteriormente, ajustadas a valor 

presente na data de formalização do termo em vigor, 

sendo essa diferença atualizada até a data de 

consolidação do reparcelamento. (Redação dada pela 

Portaria MF nº 393, de 31/08/2018) 

 

II - as prestações em atraso não poderão ser objeto de 

novo parcelamento desvinculado do parcelamento 

originário, devendo ser quitadas integralmente ou 
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incluídas no saldo devedor de reparcelamento; (Redação 

dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017) 

 
III - cada termo de parcelamento poderá ser reparcelado 

uma única vez, vedada a inclusão de débitos não 

parcelados anteriormente; (Redação dada pela Portaria 

MF nº 333, de 11/07/2017) 

 

IV - não são considerados para os fins de limitação de 

um único reparcelamento os termos que tenham por objeto 

a alteração de condições estabelecidas em termo 

anterior, sem ampliação do prazo inicialmente 

estabelecido para o pagamento das prestações. (Redação 

dada pela Portaria MF nº 333, de 11/07/2017).  

 

V  -  previsão,  em  cada  termo  de  acordo  de 

reparcelamento, de quantidade de prestações mensais, 

iguais e sucessivas, que não ultrapassem 60 (sessenta) 

meses, consideradas para este fim, as parcelas já pagas 

no parcelamento originário. (incluso por esta Portaria) 

 

 

Em verdade, a alteração não modifica o artigo 5º da Portaria 

original, mas sim acrescenta condições e prazos para reparcelamento, 

parcelamento de quantias já negociadas com a Receita Federal do 

Brasil-RFB/previdência ou outros a negociar.  Além do inciso V , 

foram acrescidos os Art.s 5º A , 5º B e  5º C, abaixo transcritos:  

 

                         

             PORTARIA MTPNº 360, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
"Art.  5º-A Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão, mediante lei autorizativa 

específica, firmar termo de acordo  de  parcelamento,  

em  até  60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
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sucessivas, de contribuições devidas pelo ente 

federativo, de contribuições descontadas dos segurados 

ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros 

débitos não decorrentes de contribuições 

previdenciárias, relativos a competências até março de 

2017. 

.....................................................

.....................................................

.............." (NR) "Art. 5º-B  Os Municípios poderão 

firmar, até 30 de junho de 2022, mediante lei 

municipal autorizativa específica, termo de acordo de 

parcelamento, e m até 240 (duzentas  e  quarenta)  

prestações  mensais,  iguais e sucessivas, de 

contribuições previdenciárias e outros débitos por eles 

devidos aos respectivos RPPS com vencimento até 31 de 

outubro de 2021. 

 
§ 1º A contratação do acordo de parcelamento de que 

trata este artigo tem como requisito a comprovação, 

pelo Município, de ter promovido, no prazo 

estabelecido no caput, alterações em sua legislação 

para o atendimento das seguintes condiçõe s, 

cumulativamente: 

 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e 

de reajustamento dos benefícios que contemplem, nos 

termos previstos nos incisos I e III do § 1º e nos §§ 

3º a 5º, 7º e  8º  do  art.  40 da  Constituição 

Federal, regras assemelhadas às aplicáveis aos 

servidores públicos do regime próprio de previdência 

social da União e que contribuam efetivamente para o 

atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e 

atuarial; 
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II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos 

§§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, 

de 12 de novembro de 2019; 

 
III - adequação da alíquota de contribuição devida 

pelos servidores, nos termos do § 4º do art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 

2019; e 

 

IV - instituição do regime de previdência 

complementar e adequaç ão do órgão ou entidade gestora 

do regime próprio de previdência social, nos termos 

do § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, 

de 12 de novembro de 2019. 

 

§ 2º A formalização do parcelamento previsto neste 

artigo fica condicionada, ainda , à previsão, na lei 

de que trata o caput e no termo de acordo de 

parcelamento, de vinculação do Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM) para fins de pagamento das  

prestações  acordadas, mediante autorização fornecida  

ao agente financeiro responsável pela liberação do 

FPM concedida no ato de formalização do termo. 

 

§ 3º Consideram-se como formalizados no prazo a que 

se refere o caput os acordos de parcelamento cujos 

termos tenham sido cadastrados no Sistema de 

Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 

(C adprev) até 30 de junho de 2022. 

 

§ 4º A comprovação prevista no § 1º será procedida 

por meio do encaminhamento à Secretaria de 

Previdência, pelo ente federativo ou pela unidade 

gestora do RPPS, por meio do Sistema de Consultas e 

Normas (Gescon-RPPS), de formulário de solicitação  de  
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análise,  conforme  modelo  por  ela  disponibilizado,  

e  da correspondente documentação, na  forma  prevista 

no § 1º do art. 5º da Portaria MPS  nº  204,  de  10  

de  dezembro  de  2008,  observando-se  adicionalmente  

o seguinte: 

 

I - no que se refere às exigências de que trata  o 

inciso I do § 1º, deverão ser encaminhadas: 

 

a) lei de iniciativa privativa do Poder Executivo 

que referende integralmente, na forma do inciso II do  

art.  36  da  Emenda  Constitucional  nº  103,  de  

2019,  as revogações previstas na alínea "a" do inciso 

I e nos incisos III e IV do art. 35 daquela Emenda; 

 

b) Emenda à Lei Orgânica, acompanhada das respectivas 

leis complementares ou ordinárias, conforme disposto 

no § 5º; e 

 

c) as avaliações atuariais que demonstrem  a  

situação do equilí brio financeiro e atuarial 

anterior às alterações das regras de benefícios e 

posterior a sua adoção, elaboradas de acordo com os 

parâmetros previstos na Portaria MF nº 464, de 19 de 

novembro de 2018; ou 

 

d) os correspondentes Demonstrativos de Resultado da 

Avaliação Atuarial (DRAA), acompanhados dos 

respectivos relatórios de avaliação atuarial 

encaminhados por meio do Cadprev, caso em que será 

suficiente que a informação consolidada dos resultados 

constantes desse documento sejam inseridas no 

formulário de que trata o caput; e 
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II - no que se refere às exigências de que trata o 

inciso IV do § 1º, deverão ser observados a  forma, 

os prazos para  comprovação e procedimentos previstos 

na Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021. 

 
§  5º  Para  fins  do  previsto  no  inciso  I do § 

1º, os requisitos e critérios para  a concessão,  

cálculo  e  reajustamento  das  aposentadorias  e da  

pensão por  morte previstas no art. 40 da Constituição 

Federal serão estabelecidos pelo Município com amparo 

em parâmetros técnico-atuariais que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial   previsto   nesse   

dispositivo   constitucional,   bem   como   observarão  

as seguintes prescrições nele expressas: 

 

I - as idades mínimas de mulher e homem para 

aposentadoria deverão ser defini da s mediante emenda 

à Lei Orgânica, conforme disposto no inciso III do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal; 

 

II - deverão ser estabelecidos em lei 

complementar do ente federativo: 

 

a)   o   tempo   de   contribuição   e   os   demais   

requisitos   para   concessão   de aposentadoria, 

conforme disposto no inciso III do § 1º do art. 40 da 

Constituição Federal; e 

 

b) o tempo mínimo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio, conforme disposto no § 5º do art. 

40 da Constituição Federal, observando-se a redução 

da idade mínima em 5 (cinco) anos, em relação às 

idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso 

III do § 1º, do art. 40 da Constituição Federal; 
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c) idade e tempo de contribuição diferenciados para 

aposentadoria dos segurados com deficiência, 

previamente submetidos à avaliação biopsicossocial 

realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar, conforme disposto no § 4º -A do art. 

40 da Constituição Federal; e 

 

d) idade e tempo de contribuição diferenciados para 

aposentadoria dos segurados cujas atividades sejam 

exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 

associação desses agentes, vedada a caracterização por 

categoria profissional ou ocupação, conforme disposto 

no § 4º -C do art. 40 da Constituição Federal; e 

 

III - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do 

ente federativo, caso não previstos em lei 

complementar, regras para: 

 

a) concessão de aposentadoria por incapacidade 

permanente para o trabalho, no cargo em  que estiver  

investido o seg urado, quando insuscetível de 

readaptação, hipótese em que será obrigatória a 

realização de avaliações periódicas para verificação 

da continuidade das condições que ensejaram a 

concessão da aposentadoria, conforme disposto no 

inciso I do § 1º do art. 40 da  Constituição Federal;                                                    

 

b) cálculo de proventos de aposentadoria e de 

atualização monetária de sua base de cálculo, bem 

como regras de cálculo da pensão por morte, assegurado 

o reajustamento desses benefícios para  preservar -

lhes, em  caráter  permanente, o valor real, conforme 
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disposto nos §§ 3º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição 

Federal. 

 

§ 6º Poderão ser incluídos no parcelamento a que se 

refere este artigo quaisquer débitos   do   ente,   

incluídas   suas   autarquias   e   fundações,   

decorrentes   das contribuições previdenciárias e 

demais débitos com os respectivos regimes próprios de  

previdência  social, com vencimento até 31 de outubro 

de 2021, inclusive os parcelados anteriormente e as 

contribuições dos servidores não repassadas pelo 

Município. 

 

§ 7º Caso a vinculação do FPM de que trata o § 2º 

não seja suficiente para fins de pagamento das 

prestações acordadas, ou não ocorra por qualquer outro 

motivo, o Município é responsável pelo pagamento 

integral e na data de vencimento de cada parcela 

prevista no parcelamento a que se refere este artigo, 

inclusive dos acréscimos legais previstos na forma do 

§ 9º, para fins do cumprimento do disposto na alínea 

"d" do inciso I do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 

2008, relativo ao Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP). 

 

§ 8º A unidade gestora do RPPS deverá rescindir o 

parcelamento de que trata este artigo: 

 

I  -  em  caso  de  revogação  da  autorização  

fornecida  ao  agente financeiro para vinculação do 

FPM prevista no § 2º; e 

 

II - nas demais hipóteses previstas na lei 

autorizativa de que trata o caput deste artigo. 

 

http://www.amm.org.br/
mailto:amm@amm.org.br


 
 
 

 

                  ________________________________________________________________________________                                                          

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 CPA | Tel.: (65)2123-1200 | CEP:78.050-902 - Cuiabá / MT 

 

Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com 

§ 9º Além das condições dispostas no caput, a lei 

específica do ente federativo aí referida deverá 

prever, ainda: 

 

I - índice oficial  de atualização e de taxa de 

juros na consolidação do montante devido  e  no  

pagamento  das  prestações  vincendas  e  vencidas,  

com  incidência mensal, respeitando-se como limite 

mínimo a meta atuarial; 

 

II - vencimento da  primeira  prestação no máximo 

até o último dia  útil  do mês subsequente ao da 

assinatura do termo de acordo de parcelamento; e 

 

III - previsão das medidas e sanções, inclusive multa, 

para os casos de inadimplemento das prestações ou 

descumprimento das demais regras do termo de acordo de 

parcelamento. 

 

§ 10. Em caso de inclusão no parcelamento previsto 

neste artigo de débitos anteriormente parcelados ou 

reparcelados, haverá reconsolidação da dívida, 

apurando-se novo saldo devedor, que será calculado, na 

forma do inciso I do § 9º, a partir dos valores 

atualizados dos débitos consolidados no pa rcelamento 

anterior e das prestações pagas posteriormente. 

 

§ 11. Admite-se o reparcelamento de débitos parcelados 

na forma deste artigo, mediante lei autorizativa 

específica, observados os parâmetros do § 7º do art. 

5º. 

 

§ 12. Verificando-se a situação de que trata o inciso 

I do § 8º, os termos de acordo de parcelamento firmados 

com as condições estabelecidas neste artigo deixarão 
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de ser considerados pela Secretaria de Previdência 

como documentos hábeis à comprovação do cumprimento do 

disposto no inciso I do art. 5º da Portaria MPS nº 

204, de 2008.                                                                                             

 

§ 13. Em caso de não adequação das funcionalidades do 

Cadprev para permitir o atendimento ao disposto no § 

3º, o ente ou a unidade gestora do RPPS deverão: 

 

I - encaminhar, à Secretaria de Previdência, até 30 de 

junho de 2022, o formulári o e a  documentação  

previstos no § 4º, acompanhados da  lei  municipal  

autorizativa específica do parcelamento de que trata 

o caput deste artigo, por meio do Gescon- RPPS; e 

 

II  -  efetuar  o  seu  cadastramento  e  envio  pelo  

Cadprev,  quando  a dequadas  as funcionalidades desse 

sistema. 

 

§ 14. Aplica-se ao parcelamento de que trata este 

artigo o disposto no parágrafo único do art. 3º e as 

regras previstas no art. 5º -A da Portaria MPS nº 204, 

de 2008. 

 

"Art.  5º-C  A  Secretaria  de Previdência  

disponibilizará, em  seu sítio na  internet, inclusive  

para  os  fins  do  disposto  no  §  1º  do  art.  116  

do  Ato  das Disposições Constitucionais Transitórias, 

informações dos Municípios que comprovarem o 

atendimento das condições previstas nos incisos I a  

IV do art. 115 dessa norma constitucional,  cujo  

cumprimento  é  requisito  para  a  formalização  dos 

parcelamentos de débitos relativos ao RPPS e às 

contribuições do Regime Geral de Previdência Social, 

em caso de o ente federativo possuir RPPS. 

http://www.amm.org.br/
mailto:amm@amm.org.br


 
 
 

 

                  ________________________________________________________________________________                                                          

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 CPA | Tel.: (65)2123-1200 | CEP:78.050-902 - Cuiabá / MT 

 

Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com 

 

§ 1º Caso o Município deseje contestar as informações 

disponibilizadas na forma do caput, deverá encaminhar 

suas justificativas, acompanhadas da legislação e 

documentos  complementares,  por  meio  do  Sistema  

de  Gestão  de  Consultas  e Normas dos Regimes Próprios 

de Previdência Social (Gescon-RPPS). 

 

§ 2º O ente federativo será comunicado pela Secretaria 

de Previdência do resulta do da  análise da  legislação 

e dos documentos encaminhados na forma do § 1º por 

meio do Gescon-RPPS, procedendo, se for o caso, a 

atualização das informações a que se refere este 

artigo. 

 

§ 3º O acompanhamento previsto no parágrafo único do 

art. 115 da EC nº 113, de 

2021, relativo ao montante das dívidas incluído na 

contratação a que se refere o art. 5º-B, às formas 

de parcelamento adotadas e aos juros e encargos 

incidentes, será realizado, pelos entes federativos, 

por meio de consulta às informações constantes do 

Cadprev." (NR) 

 

 

 

Observa que a regra estabelece  “Data Corte” de composição 

da dívida  e “ Data Limite” para reconhecer o parcelamento. Para 

melhor visualização, segue um demonstrativo com os dispositivos do 

art. 5º trazidos pela Portaria em apreço.   
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PORTARIA MTPNº 360, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

Parcelamentos dos Municípios com RPPS  autorizados pela 

Emenda Constitucional nº 113/2021. 

 
DISPOSITIVO 

LEGAL 

DATA CORTE 

COMPOSIÇÃO 

DA DÍVIDA 

PRAZO DO 

PARCELAMENTO 

DATA LIMITE 

PARA EFETIVAR O 

PARCELAMENTO 

OBJETO CONDIÇÕES 

Art.5º , V Parcelamento 

ativo 

Em até 

60(sessenta) 

meses 

  

Reparcelamento 

 

Considera 

as parcelas 

já pagas no 

parcelament

o 

originário 

Art. 5º - A a 

competências 

até março de 

2017 

em  até  60 

(sessenta) 

prestações 

mensais 

iguais e 

sucessivas. 

 de 

contribuições 

devidas pelo 

ente 

federativo, de 

contribuições 

descontadas 

dos segurados 

ativos, 

aposentados e 

pensionistas, 

bem como de 

outros débitos 

não 

decorrentes de 

contribuições 

previdenciária

s, 

 

Art. 5º - B com 

vencimento 

até 31 de 

outubro de 

2021 

até 240 

(duzentas  e  

quarenta)  

prestações  

mensais,  

iguais e 

sucessivas 

Até 30 de junho 

de 2022 

contribuições 

previdenciária

s e outros 

débitos por 

eles devidos 

aos 

respectivos 

RPPS 

Art.5º-B 

cumulativament

e 

§ 1º I ao VI  

§2º, ao §14º 

 

Art. 5º - C A Secretaria da Previdência disponibilizará informações dos Municípios que 

comprovarem o atendimento das condições cujo  cumprimento  é  requisito  para  

a  formalização  dos parcelamentos de débitos relativos ao RPPS e às 

contribuições do Regime Geral de Previdência Social, em caso de o ente 

federativo possuir RPPS. 

 

                Para o reparcelamento assim como para o parcelamento ambos precisam 

de lei municipal autorizativa específica. 

Fonte:  Portaria MTPNº 360, de 22 de fevereiro de 2022 

 

 

Observa que ao autorizar reparcelamento ativo e 

parcelamento de dívidas previdênciárias já constituídas até 
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março/2017, em até 60 (sessenta menses), infere que o governo 

federal está prevendo que os parcemamentos antigos somados com as 

dívidas constituídas até março/2017, ainda não regularizada, 

juntos, poderão formar uma novo parcelamento que inclusive serão 

considerados valores já pagos anteriormente.  

 

Quanto às dívidas constituídas a partir de abril/2017 com 

vencimento até 31 de outubro/2021 poderão ser parceladas até 30 de 

junho de 2022 em um prazo bem mais flexível que o anterior, ou 

seja em até 240 (duzentos e quarenta) meses.  

 

Para tanto, as condição são cumulativas e exaustivas sendo 

obrigatório o cumprimento de todos os requisitos exigidos 

especialmente no art.5ºB, para efetuar parcelamento com o RPPS nos 

termos do art.115 da EC nº 113/2021, alem da anuência de vincular 

o reparcelamento/parcelamento às receitas do FPM.  

 

Para atender todas as exigências como condição para iniciar 

e finalizar o processo de reparcelamento ou parcelamento 

previdênciário do município com o seu RPPS, faz-se necessário 

observar as orientações dispostas na Nota Técnica SEI nº 

12212/2019/ME1. 

 

No site do Ministério do Trabalho2 informa que o Município 

deve formalizar, até 30/06/2022, o pedido de análise dos requisitos 

para o parcelamento especial junto à Secretaria de Previdência - 

SPREV do MTP, por meio de Requerimento (ANEXO I) pelo Sistema de 

Consultas e Normas (Gescon-RPPS), selecionando o Assunto 

                                                         
1 Disponível em: http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/11/SEI_ME-5155534-Nota-Tecnica-12212.pdf 
 
2 Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/noticias-e-
conteudo/previdencia/2022/fevereiro/portaria-estabelece-parcelamento-especial-dos-debitos-dos-rpps 
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“Parcelamento de Débitos” e o Assunto Específico “Parcelamento 

Especial EC 113/2021” e enviar por meio do Gescon a legislação 

(ANEXO II) que comprove a adequação à EC 103/2019, no link a 

seguir: 

  

http://gescon.previdencia.gov.br/Gescon/pages/acervo/interno/pesquisa.xhtml 

 

Segundo o normativo, podem ser incluídos no parcelamento 

especial todos os débitos do município junto ao seu RPPS, já 

parcelados ou não, tanto as contribuições patronais, quanto as 

não repassadas dos servidores. Além disso, a formalização do 

parcelamento fica condicionada à previsão, na lei e no termo de 

acordo de parcelamento, de vinculação do Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM) para fins de pagamento das prestações 

acordadas, mediante autorização fornecida ao agente financeiro 

responsável pela liberação do FPM concedida no ato de formalização 

do termo. 

 

A AMM recomenda que o município que obtiver dívidas 

previdenciárias e pretender efetuar o parcelamento e ou 

reparcelamento deverão observar a legislação pertinente e 

principalmente o prazo para encaminhamento dos documentos para 

atender todas as condições pré definidas.  

 

Atenciosamente,                         

                                                                        

                     Cuiabá, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

NEURILAN FRAGA 

Presidente AMM 
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Anexo I –  

Requerimento  
 

À Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, 

Em atendimento ao disposto nos arts. 115 e 116 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro 
de 2021, e com fundamento nos parâmetros previstos no art. 5º-B da Portaria MPS nº 402, de 10 
de dezembro de 2008, inserido pelo art. 1º da Portaria MTP nº 360, de 22 de fevereiro de 2022, o 
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxx, informa, para fins do 
PARCELAMENTO previsto nos arts. 115 e 116 do ADCT, com relação à adequação do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS à Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 
2019, que: 

1 - Foi editada a Lei Complementar/OU Lei nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, referendando 
integralmente as revogações do § 21 do art. 40, dos arts. 2º, 6º e 6º-A da EC nº 41, de 
2003 e do art. 3º da EC nº 47, de 2005, conforme previsto no inciso II do art. 36 da EC nº 
103, de 2019; 

2 - Foi editada a Emenda à Lei Orgânica nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx, definindo a 
idade mínima para aposentadoria, conforme previsto no inciso III do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 103, de 2019; 

3 - Foi editada a Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, (e/ou a Emenda à Lei 
Orgânica nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx) estabelecendo o tempo de contribuição e 
demais requisitos para aposentadoria, bem como o tempo mínimo para funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio para aposentadoria 
especial do professor conforme previsto no inciso III do § 1º e no § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 103, de 2019; 

4 - Foi editada a Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, (e/ou a Emenda à Lei 
Orgânica nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx) estabelecendo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria especial dos servidores com deficiência e dos 
servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes conforme previsto 
nos §§ 4º, 4º-A e 4º-C do art. 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 
103, de 2019; 

5 - Foi editada a Lei nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, (e/ou a Emenda à Lei Orgânica/Lei 
Complementar nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx) estabelecendo as regras de 
aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho com o prazo para sua 
reavaliação bem como a regras de cálculo dos proventos de aposentadoria e as regras 
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de pensão por morte conforme previsto no inciso I do § 1º, § 3º e § 7º do art. 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 103, de 2019; 

6 - Foi editada a Lei nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, (e/ou a Emenda à Lei Orgânica/Lei 
Complementar nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx) limitando o rol de benefícios do RPPS 
às aposentadorias e pensões por morte, conforme exigido no § 2º do art. 9º da EC nº 
103, de 2019 OU A Lei nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, (e/ou a Emenda à Lei Orgânica/Lei 
Complementar nº xxxxx, de xx de xxxxx de xxxx) já previa que o rol de benefícios do RPPS 
contemplava somente aposentadorias e pensões por morte; 

7 - Foi editada a Lei/OU Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, adequando a 
alíquota de contribuição devida pelos segurados e beneficiários do RPPS ao disposto no 
§ 4º do art. 9º da EC nº 103, de 2019; 

8 - Foi editada a Lei/OU Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, instituindo o 
Regime de Previdência Complementar para os servidores vinculados ao RPPS do ente 
federativo, conforme previsto no § 14 do art. 40 da Constituição Federal e no § 6º do 
art. 9º da EC nº 103, de 2019; 

9 - A lei/E OU Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, asseguram a existência 
de um órgão ou entidade gestora do RPPS, conforme previsto no § 20 do art. 40 da 
Constituição Federal e no § 6º do art. 9º da EC nº 103, de 2019;  

10 - Conforme exigido pelo inciso I do art. 115 da ADCT para a celebração do 
parcelamento, todas as normas citadas nos itens 2 a 5 estabelecem regras de benefícios 
assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do RPPS da União estabelecidas pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019, e contribuíram efetivamente para o 
atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS do município, 
da seguinte forma:  

Identificação das Avaliações 
Atuariais: 

Elaborada com as regras de benefícios do 
RPPS vigentes antes das normas citadas nos 

itens 1 a 6. 

Elaborada com as regras de benefícios do RPPS 
vigentes após as normas citadas nos itens 1 a 6. 

Data Focal da Avaliação:   

Data de elaboração da 
Avaliação: 

  

Atuário Responsável:    

Data de envio, no Cadprev, do 
Demonstrativo de Resultados 
da Avaliação Atuarial - DRAA 
correspondente (*): 

  

Resultados: 

Fundo em 
Capitalização/Plano 

Previdenciário ou 
Fundo/Plano Único 

Fundo em 
Repartição/Plano 

Financeiro (em 
caso de 

Fundo em 
Capitalização/Plano 

Previdenciário ou 
Fundo/Plano Único 

Fundo em 
Repartição/Plano 

Financeiro (em 
caso de 
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segregação da 
massa) 

segregação da 
massa) 

Valor Atual dos Benefícios 
Futuros - Encargos de 
Benefícios Concedidos: 

    

Valor Atual das Contribuições 
Futuras e Compensações a 
Receber - Benefício Concedidos 

    

Provisão Matemática dos 
Benefícios Concedidos: 

    

Valor Atual dos Benefícios 
Futuros - Encargos de 
Benefícios a Conceder: 

    

Valor Atual das Contribuições 
Futuras e Compensações a 
Receber - Benefícios a 
Conceder: 

    

Provisão Matemática dos 
Benefícios a Conceder: 

    

Resultado Atuarial (**):      

Declaro que foram utilizados os mesmos métodos atuariais, premissas e hipóteses nas avaliações atuariais citadas. 

* Como as alterações promovidas pelas normas citadas nos itens 1 a 5 são posteriores ao prazo de exigência do 
envio do DRAA, ou as informações se referem à avaliação atuarial que fundamentou as alterações normativas, foi 
anexado a este processo o Relatório da Avaliação Atuarial que contempla as novas regras. 

** Valor negativo = deficit, valor positivo = superavit; em caso de Fundo em Repartição/Plano Financeiro foi 
informado como deficit, em valor negativo, o Valor Atual da Cobertura da Insuficiência Financeira. 

11. A legislação citada nos itens 1 a 9 já foi encaminhada à esta Secretaria de Previdência 
por meio do Gescon-RPPS. 

12. Foi (OU Será) editada a Lei/OU Lei Complementar nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, 
específica para autorização do parcelamento de débitos relativos ao RPPS previsto no 
art. 115 do ADCT contemplando os parâmetros previstos no art. 5º-B da Portaria MPS 
nº 402, de 2008, inserido pelo art. 1º da Portaria MTP nº xxx, de 2022 (OU já 
encaminhada (a ser encaminhada) pelo Gescon-RPPS). 

Pelo exposto, vem REQUERER que essa Secretaria de Previdência do Ministério do 
Trabalho e Previdência declare, conforme a documentação anexada a este requerimento e já 
encaminhada por meio do Gescon-RPPS e do Cadprev, que o Município de xxxx atende as 
condições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 115 do ADCT para fins de 
formalização dos parcelamentos previstos nos arts. 115 e 116 do ADCT. 

Local, xx de xxxxxxx de 2022. 
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NOME DO PREFEITO MUNICIPAL 

Anexo II –  

lei específica  

 

MODELO DE PROJETO DE LEI - PARCELAMENTO ESPECIALi 

 

Lei nº ............, de (dia) de (mês) de (ano). 

 

Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos do 
Município de (NOME DO MUNICÍPIO) com seu Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, de que trata a Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de (NOME DO MUNICÍPIO), no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de (NOME DO MUNICÍPIO) aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do 
Município de (NOME DO MUNICÍPIO) com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, 
gerido pelo (NOME DA UNIDADE GESTORA), em até 240 (duzentas e quarenta) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 
402, de 10 de dezembro de 2008, que tratam do parcelamento especial autorizado no art. 115 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).ii 

§ 1º Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput incluem 
contribuições patronais devidas pelo Município ao RPPS, contribuições não repassadas dos 
segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não decorrentes de 
contribuições previdenciárias com vencimento até 31 de outubro de 2021 (competência até 
setembro de 2021). 

§ 2º  Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput deverão ser 
firmados até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, junto à Secretaria de 
Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência, até referida data, nos termos dos artigos 
5º-B e 5º-C da Portaria MPS nº 402, de 2008, das adequações das normas previdenciárias dos 
servidores deste Município à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
conforme disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.  
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Art. 2º  Para apuração dos montantes devidosiii a serem parcelados, os valores 
originais serão atualizados pelo (ÍNDICE)iv, acrescidos de juros (SIMPLES ou COMPOSTOS) de 
(TAXA)% (EXTENSO) ao mês e multav de (TAXA)% (EXTENSO), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da consolidação do termo de acordo de parcelamento. 

Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata esta lei, de 
débitos já parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os 
critérios previstos no caput aos valores dos montantes consolidados dos parcelamentos ou 
reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas prestações pagas, acumulados desde a 
data da consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até a data da nova 
consolidação dos termos de reparcelamentovi. 

Art. 3º  As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo (ÍNDICE), 
acrescido de juros (SIMPLES ou COMPOSTOS) de (TAXA)% (EXTENSO) ao mês, acumulados desde 
a data de consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento até o mês do pagamento. 

Art. 4º  As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo (ÍNDICE), 
acrescido de juros (SIMPLES ou COMPOSTOS) de (TAXA)% (EXTENSO) ao mês e multa de (TAXA)% 
(EXTENSO), acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 5º  O pagamento das prestações dos parcelamentos/reparcelamentos 
previstos nesta Lei será descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPMvii, cabendo 
ao Município o pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, inclusive dos 
acréscimos legais previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja suficiente para 
fins de pagamento das prestações acordadas. 

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos termos de 
parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável 
pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e vigorará até a quitação 
dos termos. 

Art. 6º  O vencimento da primeira prestação dos parcelamentos/reparcelamentos 
de que trata esta Lei será no último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos termos de 
acordo de parcelamento e as demais, até o dia (ESPECIFICAR O DIA DE VENCIMENTO DAS DEMAIS 
PARCELAS) dos meses subsequentes. 

Art. 7º  O (NOME DA UNIDADE GESTORA DO RPPS) deverá rescindir os 
parcelamentos de que trata esta lei: 

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para 
vinculação do FPM prevista no art. 5º; e 

II – (ESTABELECER DEMAIS SITUAÇÕES DE RESCISÃO DO PARCELAMENTO). 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(LOCAL), (DIA) de (MÊS) de (ANO). 
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_____________________________________ 

(NOME DO PREFEITO) 

Prefeito Municipal 

  

PUBLICADA EM _____/_____/_____ NO ___________________________ 

 

 

i ATENÇÃO: Este modelo tem por objetivo auxiliar o ente federativo na elaboração do projeto de lei para 

parcelamento dos seus débitos com o regime próprio nos termos do art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT), introduzido pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021, disciplinado pelos arts. 5º-B e 5º-C 

da Portaria MPS nº 402, de 2008. O texto, porém, deverá ser previamente analisado e adaptado à realidade local.  

ii Recomenda-se não constar do texto da lei o valor consolidado dos débitos, uma vez que este será apurado 

posteriormente, por meio do aplicativo CADPREV, disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Previdência.  

iii A lei deverá estabelecer os critérios de atualização aplicáveis, respeitando como limite mínimo a meta atuarial do 

RPPS, para a consolidação do débito (art. 2º), as prestações vincendas (art. 3º) e as prestações vencidas (art. 4º): a) o 

índice de atualização; b) se os juros serão simples ou compostos e qual a taxa mensal aplicável; c) o percentual de 

multa aplicável aos valores em atraso. 

   Exemplo de redação completa dos arts. 2º a 4º: 

Art. 2º Para apuração do montante devido a ser parcelado, os valores originais serão atualizados pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da consolidação do termo 

de acordo de parcelamento. 

Parágrafo único. Em caso de inclusão nos parcelamentos de que trata esta lei de débitos já parcelados 

anteriormente, para apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores 

dos montantes consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores deduzidos das respectivas 

prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou reparcelamentos anteriores 

até a data da nova consolidação dos termos de reparcelamento. 

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação dos montantes devidos nos termos 

de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento. 

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 

1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data do seu vencimento, até o 

mês do efetivo pagamento. 

iv Somente serão aceitos “índices oficiais de atualização”, de abrangência nacional, que expressem a variação de 

preços. Por essa razão, não serão aceitos outros índices, como SELIC e UFM. 

v Caso o ente opte por dispensar ou reduzir a multa na consolidação do débito, essa situação deverá estar prevista 

expressamente no texto da lei. 

   Exemplo de redação do art. 2º, nesse caso: 

Art. 2º Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados 

desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou reparcelamento, 

com dispensa da multa. (OU: “com redução da multa para X%”) 
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Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor, aplicam-se os critérios 

previstos no caput aos valores dos montantes consolidados do parcelamento ou reparcelamento anterior 

deduzidos das respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação do parcelamento ou 

reparcelamento anterior até a data da nova consolidação do termo de reparcelamento. 

vi Em caso de reparcelamento, eventual redução de multas ou juros é relativa aos critérios a serem aplicados na 

apuração do novo saldo devedor a ser reparcelado. Os juros e as multas que eram previstas em lei e que foram 

utilizados para consolidação dos débitos originários parcelados ou reparcelados anteriormente não poderão ser 

revistos, ou seja, não é recalculado o valor consolidado do parcelamento/reparcelamento originário. 

vii Neste parcelamento especial, conforme disposto no art. 115 do ADCT e no § 2º do art. 5º-B da Portaria MPS nº 

402, de 2008, a cláusula de desconto do FPM para pagamento (e não apenas garantia) das prestações é obrigatória. 
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